
                  

 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

1984 Escola Especializada “Mundo Feliz” 

2016 Escola Especializada Mundo Feliz 

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.524, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 - autorizado o 

funcionamento dos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, na Escola Especializada Mundo Feliz, localizada no município de 

Aquidauana, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2023. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 10.995, de 24/11/2022, págs.104 e 105. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.322, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 - aprova o 

Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos, dos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, na Escola Especializada Mundo Feliz, localizada no município de 

Aquidauana, MS, pelo prazo de cinco anos. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 

10.737, de 21/01/2022, pág. 50. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.292, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento dos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, na Escola Especializada Mundo Feliz, localizada no município de 

Aquidauana, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2018. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 9.601, de 16/02/2018, pág. 7. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 10.985, DE 17 DE JANEIRO DE 2017 - aprova o 

Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos, anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, na Escola Especializada Mundo Feliz, localizada no município de 

Aquidauana, MS, pelo prazo de cinco anos. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

9.340, de 31/01/2017, pág. 16. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.065, DE 26 DE ABRIL DE 2013 – autoriza o 

funcionamento dos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial, na Escola Especializada “Mundo Feliz”, localizada no município de 

Aquidauana, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2013. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 8423, de 30/04/2013, pág. 6. 

 

 

 

 


